
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SEcRETAR|A MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

TERMo DIr RBFEnÊxcm No 020/2026

Município: São Vicente do Sul- RS

Departamento: Sect'etaria Municipal de Educação

Respons:ivel pelo Pedido: Lilian Femandes Czuvalho

Secretário(a): Rosani Kozorosky Palmeiro

1" JUSTIFICATIVA:
A presente contratação tem por objetivo a execução de serviços de manutenção

predial na Escola Municipal de Ensino Fundamental Coqueiros, compreenciendo o
conserto e pintura da pracinha, pintura das mesas e bancos de concreto, bem como
das partes brancas do muro da unidade escolar.

A justiflrcativa fundamenta-se na necessidade de assegllrar a adeqr-rada
conservação da infi'aestrutura física da escola, tendo em vista o desgaste natural
decorrente do uso contínuo dos espaços e da exposição às condições climáticas, fatores
que comprometetn a durabilidade, a segurança e o aspecto visual dos ambientes.

A reahzaçã,o dos serviços propostos visa à recuperação das estruturas existentcs,
preveninclo a deterioração dos bens pÍrblicos, reduzindo a necessidade de intervenções
mais onerosas no futuro e garantindo melhores condições de uso dos espaços destinaclos
à convivência e às atividades escolares,

Além clisso, a manutenção dos ambientes externos contribui para a promoção de
um espaço escolar mais seguro, organizado e adequado ao desenvolvirnento das
atividades educacionais, impactando diretamente no bem-estar dos alunos, prof'essores e

demais usuários,
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e adeqtnda ao interesse público,

visando à preservação do patrimônio público, à melholia das condições estruturais c'la

unidade escolal e à garantia da continuidacle dos serviços educacionais com qr-ralidade e

eficiência.
Destaca-se, poLtanto, conforme descrito acima a necessidade cle contratação clo

serviço,

2. DO OI}JETO:
A presente contratação destina-se à execução de serviços de revitalização da área

extertta da IIMEF Coqueiros, compreendendo a pintura da pracinha, mesas, bancos dc
concreto c partes brancas do nuro.

3. DAS ESPTiCTFTCAÇOES DO OBJETO:
A sect'etaria Mur-ricipal de Educação precisa fazer a contratação do serviço, da

forma colreta dentro da normalidade,

Finalidade: A presente contratação destina-se à execução de serviços cle revitalização cla

área externa da EMEF Coqueiros, compreenclendo a pintura da pracinha, mesas, bancos cle

concreto e partes brancas do rnuro
Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

0r
Manutenção predial na EMEF

Coqueiros ( pintar pracinha, mesas,
UN 1 R$ 3.750,00 R$ 3.750,00
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bancos de concreto e partes brancas do

muro)

Total R$ 3.750,00

4. DA FUNDAMBNTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
A presente contratação fundamenta-se na necessidade de manutenção e

revitalização da área externa da EMEF Coqueiros, coutemplando a pintura da pracinha,

clas r-nesas, dos bancos de concreto e das partes brancas do muto, com o objetivo de

prcservar a estrutura física do espaço escolar e proporcionar melhores condições de uso

à comunidade escolar.
A execução dos serviçosjustiÍica-se em tazão do desgaste natural causado pela

ação do ternpo, pela exposição às condições climáticas e pelo uso contínuo dos espaços

por alunos, professores e clemais usuários, fatores que contribuíram para a detelioração

da pintura e para o aspecto visual inadequado das áreas extel'nas da instituição.
A contratação visa assegltrar a collservação do patrimônio público, a rnelhoria da

ambiência escolar e a oferta de um espaço mais organizado,limpo, seguro e acolhedor,

fàvorecer-rdo o ciesenvolvimento das atividades eclucacionais e de convivência realizadas

no ambiente escolar.
Além c1isso, a intervenção pretendida atende ao interesse público, na medida em

que cor-rtribui para avalorização da unidade escolar, para o bem-estar dos estudantes e

servidores, e para a manutenção preventiva das estruturas existentes, evitando danos

maiores e a uecessidade de futuros leparos mais onerosos à Administração.
Assim, sugeÍe-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a

exectição do obieto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor
global, visanclo ao atendirnento do princípio da economicidacle cotno interesse da

Administração.
Em análise das opções disponíveis, constatou-se sel'mais viável a contratação de

apellas uma Pessoa JurÍdica, por um valor certo e determinaclo c1o que várias Pessoas

.lurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

A razáo da escolha do fornecedor e a vantaiosiclade ecouômica da

contratação tem respaldo m pesquisa de preços mencionada no estudo tecnico

preiiminar. Os valores estimados da presente contratação direta estão compatíveis

corl) os valores praticados pelo mercado, conforme exige o arligo 23 da Lei
t4.133121.

5. DOS RBQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

O objeto deste Termo de Referência será prestado de forma dileta.
A Prestação do Serviço deverá ser feita conÍbrme contrato, nas datas e locais

defi nidos pela Aclninistração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇÔES nA CONTRATANTB:
6.1.1. EÍ'etuar o pagamento deviclo pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as fonnalidades e exigências previstas;

6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

V
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6.1.3 Cumprir e fazer curnprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quanclo necessár'io, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6.1 .5 Sr-rpervisionar et execução do contrato, cxiginclo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇOES »A CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretarnente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previcienciários, Ílscais e comerciais, resultantes da execução clcr

CONTRATO.
6,2.3. A CONTRATADA deverá tnanter, durante toda a vigência clo

CONTRATO, etn cornpatibiiidade corn as obrigações assumidas, todas as condições cle

habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇLO:

A gestão e fiscalização do plesente objeto cle contratação serão exercidas pelos
empregados públicos designados. Alén'r disso, o flscal desigr-rado será o(a) Sr(a) Irabiane
Pinto de Pinto e o(a) Sr(a) Claudia Sacilotto Baccin

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÁO DO FORNECEDOR:

Será selecionado o fornecedor proponente da rnelhor oferta, assim cor-rsicleracla
a lnenor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte docurnentaçâo:
Habilitação:

8.1. Nos termos clo artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações Í'iscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a verificação clos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas F'ísicas (CPF) oll r1o Cadastr'o

Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativiclacle e
compatível collt o objeto contratr.ral;

III - a regularidade perante a Fazenda Í'ederal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outl'a equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridacie Social e ao FG1'S, qne clen.ronstlc
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade pelante a.lustiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qtralificação Técnica;
Para cotnprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica cle direito púrblico ou privaclo, que
comprove que o proponente executou, de folma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRra:
9.1. Os recLlrsos para cobertura da despesa clecorrente da execução do objeto

contratado selá conforrne relatório da contadoria em altexo a este Termo.
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10. cusro ESTTMAI)O DA AQUISIÇÃO:
O valor estimado cla contratação dos serviços e de R$ 3.750,00 (Ttes Mil

Setecentos e Cincluenta Reais), conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GAITANITIA
A garantia dos serviços a serem contrataclos, devem obedecer aos prazos da

empresa.

T2 CRTTERIOS DE MEDIÇÃO B DE PAGAMBNTO:
O prazo para pagatnento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

c1evidamente atestada pelo setol competente.
Para pagamento, a empresa deverá apreserltar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

clevcndo ser ernitida en1 norne do CONTRATADA,
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária cle Crédito, tnediante

clepósito ent conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

CONTRATADA.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como en-riticla a ordem

bar-rcária para petgamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizaútpor quaiquer despesa que venha a ser

efletuaclapela CONTRATADA, que porventttra não tenha sido acordada.

O CNP.I da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

documentaçãoapresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:

A contratação será real izadacomfundamento na Lei Federal 14.13312021 , devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estacluais e

municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao obieto cla contratação, senclo que

se trata de disper-rsa de licitação coustante na Lei 14.13312021.

São Vicente do Sul, 18 de Março de2026.

Qo=*r** "U ?+oo-:r: rÀ ,?u'n
§1
Í.

Secretário(a) Municipal de Educação

Posani Koznroslt: Pal nte:ic'

$ecretária l''luricipal cle ICrrcaÇai;

Porteria 017/?021

\7

\J

Responsável pelo'Iermo



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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TERMo DIi ltnrEnÊxcm No o2u2oz6

Município: São Vicente do Sul - RS

Departarnento: Secretaria Mr"rnicipal cle Educação

Responsável pelo Pedido: Lilizur Femancles Carvalho

Secretririo(a): Rosani Kozorosky Palmeiro

1. JUSTIFICATIVA:
A presente contratação justifica-se pela necessidade de execução de serviços de

manutenção predial na EMEI Cristo, em razáo da existência de pontos que demandan-r
iutervenção para restabelecer condições adequadas de segurança, conservação,
funcionalidade e uso dos ambientes escolares.

Foram identificadas necessidades de desmanche e refazimento de forro de PVC.
pintura de 4 portas de ferlo, substituição de2 folhas de brasilit, desmanche de casinha
existente na pracinha e levisão com vedação de 5 vasos sanitários, serviços estes
indispensáveis para a adequada rnanutenção cla estrutura física da unidade escolar.

A ausência de tais intervenções poderá comprometer a integridade das instalações,
as condições de higiene e segurança dos usuários e o pleno funcionamento do ar.nbiente
escolar, alén'r cle contribuir pal'a o agravamento dos clanos existentes e para o atulento cle
custos ftür:ros com reparos de maior complexidade.

Dessa forma, a contratação rnostra-se necessári a para assegurar a consel'vação clo
patrimônio pÚrblico, proporcionar melhores conclições de atenclimento à comurriclacle
escolar e manter a unidacle enl condições adequadas ao desenvolvimento das ativiclacles
educacionais, obselvanclo-se o interesse público e a continuidade do serviço educacional.

Destaca-se, pofianto, conforme descrito acima a necessidade de contratação clo
serviço.

2, DO OBJtrTO:
A pt'eseute contratação destina-se à execução de serviços de Manr-rtenção predial

EMEI Cristo Educador( desmanchar forro PVC e rafazer, pintar 4 portas cie Í-erro, trocar.
2 follias de brasilit, desmanchar casinha na pracinha e revisão e vedação de 5 vasos cle
baúeiro.

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria Municipai de Educação precisa fazer a contratação do serviço, cla

forma correta dentro da normaliclade.

Finalidadc: Manutenção predial EMEI Cristo Eclucador ( compreendendo o clesmanche c
refazitrento cle forro de PVC, pintura de 4 portas de ferro, sLrbstituição cle 2lblhas cle brasilit.
deslnanche de casinha existente na pracinha e revisão com veclação de 5 vasos sauitários)
Item Descrição do Item Unid. Otde. Valor Unit. Valor Total

0r

Manutenção predial na IIMEI Cristo
Educador ( cornpreendendo o

desmanche e refazirnento de forro de
PVC, pintura de 4 portas de ferro,
substituição de2 folhas de brasilit,
desmanche de casinha existente na

UN 1 R$ 3.800,00 R$ 3.800,00
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pracinha e revisão cotr vedação de 5

vasos sanitários)

Total R$ 3.8oo,oo

4. DA FUNDAMBNTAÇÃO DA CONTTTATAÇÃO:

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de manutenção predial da

EMEI Cristo, visando à preservação das condições de segurança, conservação e

Íuncionalidade dos ambientes escolares, em atendimento ao interesse pirblico e à

adeqLracla prestação dos serviços educacionais.
A dernanda decore da identificação de pontos qlre necessitam de intervenção, tais

colno o desmanche e reÍàzimento cle forro de PVC, pintura de portas de ferro, substituição

cle folhas de brasilit, desmanche de estrutura na pracinha e revisão com veclação de vasos

sanitários, os quais apresentam desgaste natural em razão do uso contínuo e da ação do

teurpo.
A reabzaçáo dos serviços propostos enquadra-se como rnedida de tnauutenção

preventiva e corretiva, indispensável para evitar o agravamento clas condições estruturais

cla unidade escolar, recluzir riscos à segurança dos usuários e assegurar o adequado

1r-urcionamento das instalações.
A contratação encontra respaldo nos princípios da eÍiciência, economicidacle e

interesse público, uma vez que a intervenção tempestiva contribr"ri paru a preservação do

patrimônio pirblico, evita a necessidade de reparos mais complexos e onerosos no futuro

e garante rnelhores condições de atendimento à comunidade escolar.

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se tecnicamente necessária e

adequada para asseglrrar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela EMEI
Cristo Educador, em consonância com as diretrizes da Administração Pública.

Ern análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de

apcnas uma Pessoa Jurídica, po1' r1m valor certo e determinado do que várias Pessoas

.lurídicas, podendo ocorrer pediclos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

A razáo da escolha clo fornecedor e a vantajosidade econômica da

contratação tem respaldo ru pescluisa de preços tnencionada no estudo técnico

preliminar. Os valores estimados da presente contratação direta estão compatíveis

com os valores praticados pelo mercado, conforme exige o arligo 23 da I-ei
14.t33121.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATaÇÃO:

O ob.jeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A Prestação do Serviço deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais

deÍrniclos pela Aclministração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBITIGAÇOUS OA CONTRATANTE:
6.1 .1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as Íbrrnaliclades e exigências previstas;

6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprrc e fazer cumprir as cláustllas clo contrato;

V

v
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6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratadana aplicação
de qualquer sanção;

6.1.5 Supelvisionar a execução do contrato, exigindo presÍezana execução
e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕBS Ua CONTRATADA:
6.2.\. A CONTRATADA deverá respousabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2,2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos cr.roargos
trabalhistas, prevideuciários, llscais e comerciais, resultantes cla execução clo
CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência clo
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações asstrmidas, todas as conciições cle
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E IIISCALIZAÇAO:

A gestão e fiscalização clo plesente objeto de contratação serão exerciclas pelos
empregados pírblicos designados. Além disso, o hscal designado será o(a) Sr(a) Fabianc
Pinto de Pinto e o(a) Sr(a) Claudia Sacilotto Baccin

8. DA FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FOITNECEDOR:

Será selecionado o fornecedol proponente cla melhor oferta, assim consic'leracla
a menor proposta por valor globzrl, desde qlre apt'esente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1, Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações iiscal. social c
trabalhistaserão afelidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) olr no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuir-rtes estaclual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividacle e
compatível cont o objeto contratual;

III - a regularidade perante aEazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na fonna da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a legularidade pcrante a Justiça do frabalho.
8.2. Relativo à Qualificação I'écnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratacla deverâ apresentar Atestaclo

de Capacidade 'fécnica, fomecido llor pessoa jurídica de direito pirblico ou privaclo, que
colxpl'ove qlle o propoueute executou, de fbrma boa ou regular, serviços corn
caractedsticas idênticas ou similarres às c1o objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁrua:
9.1. Os recltrsos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será confonne relatório da contadoria em arlexo a este Termo.
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10. cusro ESTIMADO DA AQUTSIÇÃO:
O valor estimaclo da contratação dos serviços é de R$ 3.800,00 (Trôs Mil e

Oitocentos Reais), conforme pesqttisa de mercaclo anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos serviços a serem contratados, clevem obedecer aos prazos da

cllllll'es[1.

12 CRTTERIOS DE MBDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagalnento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

clevendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O paganrento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

c'leposito em conta correrlte, ua agência e estabelecimento bancário inclicaclo pela

CONTI1ATADA.
Será consiclerada clata do pagamento o clia em que constar cotxo emitida a ordem

bancária para pagamento.
A CONTRATANTE, não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser

eletuadapela CONTRATADA, qlle porventura não teuha sido acordada,

O CNP.I da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

docurr entaçãoapresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:

AcontrataçãoserárealrzadacomfundamentonaLeiFederal l4.I3312021,devendo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas feclerais, estaduais e

mulicipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que

se trata de dispensa de licitação constante na Lei 14.13312021.

São Vicente do Sul, 18 de Março de2026.

A**", "|6 ã*.sro QofA^-YO^z.rnl^o
Responsável pelo Termo
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Secretário(a) Municipal de Educação

p.rcas Íozoroskr r3l m1I-9.

iec''tatio MuniciPal de ÉtucaPo

Portaria 017/2021


